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Criado pela Lei n2 4759 de 06/11/2007.

Ata N° 02/2024

Aos vinte dias do més de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro, reuniram-se, em secéo
ordinaria, na sala de reunides do Sindilojas, representantes das entidades integrantes do Conselho
Municipal do Plano Diretor, que constam na lista de presenca anexa. Seguindo o regimento interno,
apdés a segunda chamada para a reunido, a presidente Liana fez a contagem dos presentes,
confirmando 14 conselheiros, o que atende ao quérum para realizacdo da reunido. A conselheira
Leticia Tonietto leu a Ata 01 2024, e a mesma foi aprovada por unanimidade. As conselheiras Leticia
Tonietto e Valéria Wollman iniciaram a apresentagédo das alteragbes da Lei 5877 2014 — Codigo de
Obras. A proposta inicial seria apresentar as principais alteragdes, porém o grupo entendeu passar
pela leitura de todos os artigos integrantes da Lei, as discussbes e sugestées foram realizadas até o
Art. 14. Como o horério estava atingindo o limite, optou-se pela continuidade na préxima reunido do
grupo. Liana solicitou o envio do material final do Plano de Mobilidade Urbana para o Complad. A
conselheira Leticia Tonietto explicou que o material deveria ser entregue pela empresa até inicio de
margo. O prazo de atendimento do contrato estd previsto para até 15 de marco de 2024. Foi
explicado também que os tramites de atendimento previstos junto a Empresa contratada,
contemplavam: apresentagéo do trabalho nos conselhos (Complad e CMTT); Audiéncia Publica no
Executivo; abertura de prazo de manifestagdo e discussdo das entidades/populacéo (que foi de 90
dias), e apds a Entrega Final e o envio do material @ Camara de Vereadores, havera uma segunda
Audiéncia Publica organizada pelo poder Legislativo. Portanto, o materjal final sera reencaminhado
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aos Conselhos e ficara disponivel no site da prefeitura a todos. Poré

ocorrer na préxima Audiéncia Publica. Sem mais encerrou-se a-reuni
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